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PORTARIA Nº 12/2023
 
Concede pagamento de diárias aos servidores da Câmara Municipal
de São Bento do Trairi/RN para participar do curso de Licitações e
Contratos Administrativos:  O Novo Regime Jurídico Estabelecido
pela  Lei  Nº14.133/2021,  promovido pelo  Tribunal  de Contas  do
Estado – TCE/RN, em Natal/RN.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO
TRAIRÍ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais,
 
R E S O L V E:
 
                      Art. 1º. Conceder aos servidores  RAIANE DOS
SANTOS FERREIRA Tesoureira,  CPF nº 706.139.964-37 e IGOR
FARIAS  DE  MEDEIROS  Pregoeiro,  CPF  nº  085.339.424-29,  na
forma  da  Lei  Municipal  nº  215/2021,  o  valor  de  R$  550,00
(quinhentos e cinquenta reais), a cada servidor, correspondente a
duas diárias e ½ (meia), para custear despesas com alimentação e
deslocamento urbano durante permanência na cidade do Natal/RN,
a  fim  de  participar  do  curso  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos:  O  Novo  Regime  Jurídico  Estabelecido  pela  Lei
Nº14.133/2021, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado –
TCE/RN, em Natal/RN, que acontecerá nos dias 02,03,04 de maio
de 2023, no Auditório do Tribunal de Contas do Estado - TCE/RN.
 
Art. 2º. Determinar a Assessoria de Finanças, após verificação de
disponibilidade  orçamentária  e  financeira,  que  seja  efetuado  a
emissão do empenho e o pagamento do valor autorizado.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e comunique-se.
 
 
São Bento do Trairi/RN, 27 de abril de 2023.
 
__________________________________
JOSÉ EDUARDO BEZERRA
 
Presidente da Câmara
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